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DECRETO Nº 122 
DATA: 30/11/2021 

Determina baixa de CNPJ da Comissão 

de Defesa Civil (COMDEC) do Município 

de Espigão Alto do Iguaçu na Secretaria 

da Receita Federal. 

           

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica determinado ao Setor de Contabilidade do Município, 

requerer à Secretaria da Receita Federal a baixa do CNPJ n. 20.857.592/0001-70 da 

Comissão de Defesa Civil (COMDEC) do Município de Espigão Alto do Iguaçu, 

devido a sua não mais utilização. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de novembro de 2021. 

AGENOR BERTONCELO

      Prefeito Municipal  
Cod376648


